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EDITAL Nº 023, DE 25 DE MARÇO 2013 

3ª CHAMADA DO VESTIBULAR EAD 2013 
 

                A Diretora do Departamento de Registro e Controle Acadêmico – DERCA e o Pró-Reitor de 

Graduação tornam público que os candidatos classificados no Processo Seletivo VESTIBULAR EAD 2013, 

em 3ª chamada, deverão comparecer no local e datas definidos neste Edital, para efetuar a Confirmação da 

Vaga:  

Santa Maria: de 27, 28 de março e 01 de abril de 2013, no DERCA - Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico, Av. Roraima, nº 1000, Prédio da Administração Central, 3º Andar, Sala 336, Campus da UFSM, 

Bairro Camobi, Santa Maria-RS, no horário de expediente. 

Curso de Administração Pública – Pólo Novo Hamburgo 

EP1 - Ensino Médio em escola pública, cota social 

657 SIMONE DE MELO DOS SANTOS 

564 EDUARDO FREIRE SANTANA 

970 ELIDA DE MELO MOYANO 

 

Curso de Administração Pública – Pólo Vila Flores 

Universal 

137 NANCI CARMEN BAGATINI 

EP1 - Ensino Médio em escola pública, cota social 

392 IDETE SCORSATTO 

783 EDSON DALL’AGNOL 

 

           Estende-se aos interessados as exigências contidas no Manual do Candidato Vestibular EAD 2013, 

ítem Confirmação da Vaga. 

1ª ETAPA: SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO ATRAVÉS DA INTERNET  

Você deverá realizar a solicitação de confirmação da vaga através do site www.ufsm.br/derca, nos dia 27, 

28 de março e 01 de abril de 2013, utilizando o número da inscrição do VESTIBULAR EAD 2013  como 

login e a data de nascimento (formato DDMMAAAA) como senha. Na tela, você deverá:  

1º) conferir, completar e corrigir, se necessário, os dados apresentados;  

2º) homologar e confirmar as informações;  

3º) imprimir e assinar o comprovante de solicitação de confirmação da vaga.  

 

2ª ETAPA : entrega de documentos de 27, 28 de março e 01 de abril 2013 (exclusivamente de forma 

presencial com a documentação acondicionada em envelope lacrado)  

Documentos necessários para todos os candidatos classificados  

1. comprovante da solicitação de confirmação de vaga assinado, com a fotografia (padrão documento 

oficial) recente 3x4 ou 5x7 digitalizada e inserida no formulário, via internet (www.ufsm.br/derca no link 

confirmação da vaga);  

2. histórico escolar e certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (uma via original ou uma 

cópia legível autenticada em cartório) ou cópia autenticada do diploma de curso superior;  

3. cópia da certidão de nascimento ou casamento;  



4. cópia da prova de estar em dia com o serviço militar para os candidatos do sexo masculino (comprove a 

quitação a partir de 01 de janeiro do ano em que completam 19 anos e até 31 de dezembro do ano em que 

completam 45 anos);  

5. cópia do título eleitoral – para maiores de 18 anos completados até 09 de maio de 2012 ;  

6. cópia do documento de identidade civil;  

7. cópia do CPF;  

8. registro junto ao Ministério da Justiça (Lei 6815/ 80, art.30), para estrangeiros;  

9. Atestado Médico de Habilitação ao Esforço Físico para candidatos classificados no Curso de Educação 

Física. 

10. documento comprobatório  da  COTA (EP1A, EP1, EP2A e EP2) na qual se inscreveu, conforme 

descrito a seguir: 

 

a) Cota EP1A: 

1. Documentos de comprovação de renda familiar de acordo com o Anexo II da Portaria Normativa Nº 18, 

de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação,  disciplinado pela comissão para avaliação de renda 

per capita da UFSM nos  anexos, conforme o caso (disponível em www.coperves.ufsm.br ) – Todos os 

documentos referentes a comprovação de renda familiar devem ser acondicionados em envelope lacrado e 

devidamente identificado com nome do candidato, curso e Cota e incluído no envelope contendo o restante 

da documentação descrita neste documento; 

2. Para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, em cursos 

regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos: Original ou Cópia autenticada do 

histórico escolar do Ensino Médio realizado  INTEGRALMENTE em Escola(s) Pública(s) Brasileira(s); 

3. Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 

de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino: Original ou Cópia autenticada do Certificado de Conclusão acompanhado de 

autodeclaração, preenchida e assinada, de que não tenha, em algum momento, cursado parte do Ensino 

Médio em escolas particulares (autodeclaração disponível na página da COPERVES); 

4. Autodeclaração étnico-racial, preenchida e assinada, de que é preto ou pardo  -autodeclaração disponível 

na página da COPERVES. 

 

b) Cota EP1 

1. Documentos de comprovação de renda familiar de acordo com o Anexo II da Portaria Normativa Nº 18, 

de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação, conforme o caso , disciplinado pela comissão para 

avaliação de renda per capita da UFSM nos  anexos, conforme o caso (disponível em  

www.coperves.ufsm.br )  – Todos os documentos referentes a comprovação de renda familiar devem ser 

acondicionados em envelope lacrado e devidamente identificado com nome do candidato, curso e Cota e 

incluído no envelope contendo o restante da documentação descrita neste documento; 

2. Para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, em cursos 

regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos: Original ou Cópia autenticada do 

histórico escolar do Ensino Médio realizado  INTEGRALMENTE em Escola(s) Pública(s) Brasileira(s); 

3. Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 



de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino: Original ou Cópia autenticada do Certificado de Conclusão acompanhado de 

autodeclaração, preenchida e assinada, de que não tenha, em  algum momento, cursado parte do Ensino 

Médio em escolas particulares (autodeclaração disponível na página da COPERVES). 

 

c) Cota EP2A 

1. Para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, em cursos 

regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos: Original ou Cópia autenticada do 

histórico escolar do Ensino Médio realizado  INTEGRALMENTE em Escola(s) Pública(s) Brasileira(s); 

2. Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 

de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino: Original ou Cópia autenticada do Certificado de Conclusão acompanhado de 

autodeclaração, preenchida e assinada, de que não tenham, em algum momento, cursado parte do Ensino 

Médio em escolas particulares (autodeclaração disponível na página da COPERVES); 

3. Autodeclaração étnico-racial, preenchida e assinada, de que é preto ou pardo  -autodeclaração disponível 

na página da COPERVES. 

 

d) Cota EP2 

1. Para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, em cursos 

regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos: Original ou Cópia autenticada do 

histórico escolar do Ensino Médio realizado  INTEGRALMENTE em Escola(s) Pública(s) Brasileira(s); 

2. Para candidatos que tenham obtido certificação com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou 

de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino: Original ou Cópia  autenticada do Certificado de Conclusão acompanhado de 

autodeclaração, preenchida e assinada, de que não tenham, em algum momento, cursado parte do Ensino 

Médio em escolas particulares (autodeclaração disponível na página da COPERVES). 

 

               Se o candidato NÃO entregar os documentos necessários à confirmação da vaga de 27, 28  

de março e 01 de abril de 2013 (data-limite para comparecer ao local indicado no edital e confirmar a 

vaga), inclusive a documentação para a comprovação das Ações Afirmativas, perderá o direito à 

vaga de forma irrecorrível. Se NÃO apresentar TODOS os documentos solicitados, perderá o direito 

à vaga. Assim, a responsabilidade pela apresentação da documentação é EXCLUSIVAMENTE do 

candidato. 

 

                   Orlando Fonseca                                               Maria Estela Bortoluzzi Pereira 

                       Pró-Reitor                                                                       Diretora 

 


